
 



 



 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Número da Nota 

00000085 

 

Data e Hora da Emissão 

12/03/2026 10:59:19 

Competência da NFS-e 

03/2026 

Chave de Acesso da NFS-e 

21113001215717794000186000000000008526031159820029 

Código de Verificação 

BDA4.1733.4B84.5012.03CC.BC05.DD2F.E6C4 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome / Razão Social: IMS SERVICOS LTDA 

CPF / CNPJ: 15.717.794/0001-86 Inscrição Municipal: 98225383 

Endereço: R DEZ 06 QUADRA 10 - BAIRRO BEQUIMAO - CEP: 65061600 

Município: SAO LUIS UF: MA Email: ivo_muniz@hotmail.com Telefone: (98) 81883012 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: FABIO HENRIQUE DIAS DE MACEDO 

CPF/CNPJ: 650.028.653-72 Inscrição Municipal: 

Endereço: CAMARA DOS DEPUTADOS,ED.ANEXO 4,GABINETE 515 - BAIRRO PRAÇA DOS TRÊS PODERES - CEP: 70160900 

Município: BRASILIA UF: DF Email: Telefone: (61) 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Descrição:REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO, NO MÊS DE FEVEREIRO 

 
 
 

 
Tipo do Item Item Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

TRIBUTÁVEL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO 1 53.000,00 53.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

PIS (0,00%): COFINS (0,00%): INSS (0,0000%): IR (0,0000%): 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
 

CSLL (0,0000%): 

R$ 0,00 

IBS MUNICIPAL (0,00%): 

R$ 0,00 

IBS ESTADUAL (0,00%): 

R$ 0,00 

CBS (0,00%): 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 53.000,00 

Valor Total Composição: 

R$ 0,00 

Valor Total Deduções:  
R$ 0,00 

Base Cálculo:  
R$ 53.000,00 

Alíquota:  
5,00% 

Valor ISS:  
R$ 2.650,00 

 

 
Descrição NBS: 

Local de Incidência Imposto: Estabelecimento do Prestador 

Local de Prestação do Serviço:  SAO LUIS / MA 

Recolhimento: PRÓPRIO 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Tributação:  TRIBUTÁVEL COM PAGAMENTO 

Atividade: 329900300 - FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER 
MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS 

Serviço: 1706 - PROPAGANDA E PUBLICIDADE, INCLUSIVE PROMOCAO DE VENDAS, 

Mês de 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Informações Pagamento: Paga em 12/03/2026 na guia de N? 28735534 

OBSERVAÇÃO: Em conformidade com o art. 1º c/c art. 4º, II da Lei nº 5.826, de 20.12.2013, o prestador de serviços se encontra 
submetido ao Regime Especial de Fiscalização, razão pela qual deve recolher o imposto referente à nota fiscal que emitir de forma 
antecipada, não cabendo retenção do ISSQN pelo tomador que for responsável tributário 

 
 
 

 
A autenticidade desta NFS-e pode ser 

verificada pela leutura deste código QR ou 
pela consulta da chave de acesso no portal 
nacional da NFS-e 

mailto:ivo_muniz@hotmail.com
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